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§ 1º A suspensão de que trata o caput não impedirá a
manutenção, pelos vendedores ou pelos prestadores de serviços, dos
créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins vinculados às
operações realizadas com a referida suspensão.

§ 2º A suspensão de que trata este artigo será convertida em
isenção depois da comprovação da utilização ou consumo das mer-
cadorias ou serviços de que trata o caput, nas finalidades previstas
neste Decreto.

§ 3º Ficam as pessoas jurídicas mencionadas no § 2º do art.
7º obrigadas solidariamente a recolher, na condição de responsáveis,
as contribuições não pagas em decorrência da suspensão de que trata
este artigo, acrescidas de juros e multa de mora, na forma da le-
gislação específica, calculados a partir da data da aquisição, caso não
utilizem ou consumam as mercadorias ou serviços de que trata o
caput para as finalidades previstas neste Decreto.

§ 4º A suspensão prevista neste artigo aplica-se somente aos
bens adquiridos diretamente de pessoa jurídica previamente licenciada
ou nomeada pelo CIO, pelo IPC ou pelo RIO 2016 e habilitada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos do art. 6º.

§ 5º A suspensão e posterior conversão em isenção de que
trata este artigo não dará, em hipótese alguma, direito a crédito da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins às pessoas jurídicas men-
cionadas no § 2º do art. 7º.

§ 6º O disposto neste artigo aplica-se ainda aos bens e
equipamentos duráveis destinados à utilização nos Eventos, desde que
tais bens e equipamentos sejam, no prazo máximo de cento e oitenta
dias, contado da data do término do prazo estabelecido pelo art. 24:

I - exportados para o exterior; ou

II - doados na forma disposta no art. 9º.

§ 7º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá limitar
os bens passíveis de aplicação dos benefícios previstos neste artigo.

Seção IV

Do Regime de Apuração da Contribuição para o PIS/Pasep
e da Cofins

Art. 18. A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins serão
apuradas pelas pessoas jurídicas mencionadas no § 2º do art. 7º,
quando domiciliadas no Brasil, na forma do art. 8º da Lei nº 10.637,
de 2002, e do art. 10 da Lei nº 10.833, de 2003.

Seção V

Da contraprestação de patrocinador em espécie, bens e serviços

Art. 19. Aplica-se o disposto nos arts. 15 a 17 aos pa-
trocínios sob a forma de bens fornecidos por patrocinador dos Jogos
domiciliado no País.

Parágrafo único. O patrocínio de que trata este artigo deve
estar diretamente vinculado ao contrato mencionado no inciso XIV do
caput do art. 2º.

Art. 20. Aplica-se o disposto nos arts. 11 a 13 aos patrocínios
em espécie efetuados por patrocinador dos Jogos domiciliado no País.

Parágrafo único. O patrocínio de que trata este artigo deve
estar diretamente vinculado ao contrato mencionado no inciso XIV do
caput do art. 2º.

Art. 21. Aplica-se o disposto no art. 17 aos patrocínios sob a
forma de prestação de serviços efetuados por patrocinador dos Jogos
domiciliado no País.

Parágrafo único. O patrocínio de que trata este artigo deve
estar diretamente vinculado ao contrato mencionado no inciso XIV do
caput do art. 2º.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. A exigência do cumprimento de obrigações tribu-
tárias acessórias e sua dispensa serão regulamentadas por ato nor-
mativo da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 23. As operações efetuadas com suspensão ou isenção,
conforme art. 7º, art. 8º art. 9º e arts. 15 a 17, não darão, em nenhuma
hipótese, direito a crédito do IPI, da Contribuição para o PIS/Pasep e
da Cofins para pessoa jurídica adquirente.

Art. 24. O disposto neste Decreto será aplicado aos fatos
geradores que ocorrerem entre 1º de janeiro de 2013 e 31 de de-
zembro de 2017.

Art. 25. As desonerações previstas neste Decreto aplicam-se
somente às operações em que o CIO, o IPC, o RIO 2016 e as demais
pessoas jurídicas mencionadas no art. 2º demonstrarem, por meio de
documentação fiscal ou contratual idônea, estarem relacionadas com a
organização ou com a realização dos Eventos.

Art. 26. Os tributos federais recolhidos indevidamente serão
restituídos de acordo com as regras previstas na legislação específica.

Art. 27. A utilização dos benefícios fiscais concedidos pela
Lei nº 12.780, de 2013, em desacordo com os seus termos, sujeitará
o beneficiário, ou o responsável tributário, ao pagamento dos tributos
devidos, acrescidos da taxa do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia - Selic, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis.

Parágrafo único. Ficam o CIO, o IPC e o RIO 2016 sujeitos
aos pagamentos referidos no caput, no caso de impossibilidade ou
dificuldade de identificação do sujeito passivo ou do responsável tri-
butário em razão de vício contido na indicação de que trata o art. 6º.

Art. 28. O disposto nos arts. 118 e 199 do Decreto nº 6.759,
de 2009, não se aplica a importação de bens objeto de benefícios
fiscais e tributários efetuada com base nos:

I - arts. 3º e 4º da Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010; e

II - arts. 4º e 5º da Lei nº 12.780, de 2013.

Art. 29. Compete ao Ministério dos Esportes efetuar o des-
pacho de nacionalização referente aos bens doados à União ao am-
paro da Lei nº 12.350, de 2010, e da Lei nº 12.780, de 2013.

Art. 30. A transferência de propriedade ou a cessão de uso
dos bens importados com isenção, a qualquer título, obriga ao prévio
pagamento dos tributos.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos bens
transferidos ou cedidos:

I - a pessoa referida no § 2º do art. 7º, mediante prévia
decisão da autoridade aduaneira; e

II - depois do decurso do prazo de cinco anos, contado da
data do registro da declaração de importação.

Art. 31. A autoridade aduaneira poderá, a qualquer tempo,
promover as diligências necessárias para assegurar o controle da
transferência dos bens objeto da isenção.

Art. 32. A transferência de que trata o art. 30, inclusive no
que se refere ao cálculo dos tributos devidos, será realizada com
observância das normas dispostas no Decreto-Lei nº 37, de 18 de
novembro de 1966, e no Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976,
regulamentadas pelos arts. 124 a 131 do Decreto nº 6.759, de 2009.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se, inclusive,
aos tributos referidos nos incisos I, III e IV do § 1º do art. 7º.

Art. 33. Caberá ao Departamento de Registro Empresarial e
Integração da Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência
da República disciplinar medidas visando a agilizar e a simplificar os
procedimentos para registro dos estabelecimentos empresariais re-
feridos no § 2º do art. 7º, inclusive a inscrição no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica - CNPJ realizada por meio dos convênios ce-
lebrados entre a Secretaria da Receita Federal do Brasil e as Juntas
Comerciais.

Art. 34. Para atender o disposto no § 4º do art. 19 da Lei nº
12.780, de 2013, o CIO, o IPC, as empresas vinculadas ao CIO e ao
IPC e o RIO 2016 deverão publicar em seus sítios eletrônicos, no
idioma português, os extratos dos contratos firmados com as pessoas
físicas e jurídicas habilitadas ao gozo dos benefícios instituídos pela
Lei nº 12.780, de 2013, e disponibilizar cópias integrais dos res-
pectivos instrumentos para consulta dos interessados.

§ 1º Na divulgação dos extratos dos contratos na internet
deverão constar, pelo menos:

I - a identificação da pessoa jurídica contratante;

II - a identificação da pessoa física ou jurídica contratada;

III - o número de inscrição no CNPJ ou Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF;

IV - o objeto do contrato, o seu valor total e o período de sua
execução; e

V - endereço no Brasil e horário de atendimento aos in-
teressados em conferir os instrumentos contratuais.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se também aos contratos
firmados nos termos do inciso XIII do § 2º do art. 7º.

§ 3º A divulgação do extrato simplificado do contrato na in-
ternet e a disponibilização de cópia integral de seu instrumento para
consulta dos interessados deverão ser efetuadas no prazo máximo de
sessenta dias, contado da data da habilitação do contratado, e deverão ser
mantidas até o encerramento das atividades da contratante no Brasil.

§ 4º Para os novos contratos com contratantes já habilitados,
a determinação contida no § 3º deverá ser efetuada no prazo de
sessenta dias, contado da data de assinatura do contrato.

§ 5º Os entes referidos no caput poderão, a seu critério,
concentrar a publicidade dos extratos de contrato no sítio eletrônico do
RIO 2016 e também manter em um único endereço as cópias integrais
dos respectivos instrumentos para consulta dos interessados.

Art. 35. O Decreto nº 7.578, de 11 de outubro de 2011, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 9º A habilitação dos parceiros comerciais da FIFA e
das bases temporárias de negócios no País, instaladas pela FIFA,
por Confederações FIFA, por Associações estrangeiras membros
da FIFA, por Emissora Fonte da FIFA, ou por Prestadores de
Serviços da FIFA, será condicionada à indicação de representante
para resolver quaisquer questões e receber comunicações oficiais
no País.
..............................................................................................." (NR)

"Art. 12. ...................................................................................
..........................................................................................................

§ 2º Na hipótese prevista no caput, será concedida suspensão
total do pagamento dos tributos federais mencionados no § 1º do
art. 10, inclusive no caso de bens admitidos temporariamente no
País para utilização econômica, observados os requisitos e as
condições estabelecidos nos arts. 353 a 382 do Decreto nº 6.759,
de 2009.

.........................................................................................................

§ 4º Para fins de aplicação do regime de admissão tem-
porária de que trata este artigo, considera-se o prazo de vida útil
referida no inciso XIII do caput do art. 2º como sendo o prazo de
duração provável do bem em condições normais de uso." (NR)

"Art. 32-A. A transferência de propriedade ou a cessão de
uso dos bens importados com isenção, a qualquer título, obriga
ao prévio pagamento dos tributos.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos bens
transferidos ou cedidos:

I - a pessoa referida no caput do art. 10, mediante prévia
decisão da autoridade aduaneira; e

II - depois do decurso do prazo de cinco anos, contado da
data do registro da declaração de importação." (NR)

"Art. 32-B. A autoridade aduaneira poderá, a qualquer tem-
po, promover diligências necessárias para assegurar o controle da
transferência dos bens objeto da isenção." (NR)

"Art. 32-C. A transferência de que trata o art. 32-A, inclusive
no que se refere ao cálculo dos tributos devidos, será realizada
com observância das normas dispostas no Decreto-Lei nº 37, de
18 de novembro de 1966, e no Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de
abril de 1976, regulamentadas pelos arts, 124 a 131 do Decreto nº
6.759, de 2009.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se, inclusive, aos
tributos referidos nos incisos I, III e IV do § 1º do art. 10." (NR)

Art. 36. Ficam revogados o inciso I do § 2º do art. 10 e o inciso
I do § 1º do art. 11 do Decreto nº 7.578, de 11 de outubro de 2011.

Art. 37. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de junho de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Joaquim Vieira Ferreira Levy

CASA CIVIL
COMISSÃO MISTA DE REAVALIAÇÃO

DE INFORMAÇÕES

SÚMULA No- 7, DE 2015

A COMISSÃO MISTA DE REAVALIAÇÃO DE INFOR-
MAÇÕES, tendo em vista o disposto no inciso III do art. 10 do seu
Regimento Interno, aprovado por meio da Resolução nº 1, de 21 de
dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º Fica aprovada a seguinte Súmula:

Súmula CMRI nº 7/2015

"CONSELHOS PROFISSIONAIS - Não são cabíveis os re-
cursos de que trata o art. 16 da Lei nº 12.527, de 2011,
contra decisão tomada por autoridade máxima de conselho
profissional, visto que estes não integram o Poder Executivo
Federal, não estando sujeitos, em consequência, à disciplina
do Decreto nº 7.724/2012."

Justificativa

Súmula elaborada a partir de votos-vista do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG) que apreciaram os re-
cursos relativos aos processos nº 00217.000583/2014-47 e nº
00217.000302/2014-56, interpostos à Comissão Mista de Reavaliação
de Informações (CMRI) na forma do art. 24 do Decreto nº 7.724 , de

Presidência da República
.
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16 de maio de 2012, mediante o qual os recorrentes requerem a
revisão das decisões proferidas em pedidos de acesso à informação
dirigidos ao Conselho Regional de Medicina Veterinária do Paraná
(CRMV-PR) e ao Conselho Regional de Química da Nona Região
(CRQ/IX), respectivamente, aprovados por unanimidade pela CMRI
na 30ª Reunião, ocorrida no dia 25 de março de 2015:

"Tenho a opinião de que os conselhos profissionais não in-
tegram a estrutura do Poder Executivo federal não estando a sua
administração vinculada ao Estado. Acerca da questão, o Parecer
Jurídico nº 0911-7.14/2014/AGD/CGU/AGU, expedido pela Con-
sultoria Jurídica junto ao Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, órgão encarregado da organização administrativa do Go-
verno Federal (Decreto nº 8.189, de 21/01/2014), assim discorreu:

"No entanto, os conselhos profissionais não se cons-
tituem com a participação do Estado em seu órgão dirigente,
que é composto integralmente por representantes da própria
classe disciplinada pela entidade, eleitos por seus associados,
e consequentemente são estes que também elaboram os re-
gulamentos a serem seguidos na área de atuação da entidade.
A Administração Pública não influencia suas decisões. Além
disso, os recursos de que dispõe são oriundos das contri-
buições pagas pela respectiva categoria, não lhes sendo des-
tinados recursos orçamentários nem fixadas despesas pela lei
orçamentária anual.

Em razão das características acima apontadas, a Lei nº
9.649, de 1998 admitiu a delegação da atividade de fis-
calização profissional a entidades de direito privado. Con-
tudo, o Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de In-
constitucionalidade nº 1.717/DF, julgou inconstitucional o
disposto no art. 58 do referido ato normativo, por entender
indelegável a uma entidade privada a atividade típica de
Estado, que abrange o poder de polícia, o de tributar e o de
punir, no que concerne ao exercício de atividades profis-
sionais regulamentadas, verbis:

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMI-
NISTRATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONA-
LIDADE DO ART. 58 E SEUS PARÁGRAFOS DA LEI
FEDERAL Nº 9.649, DE 27.05.1998, QUE TRATAM DOS
SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO DE PROFISSÕES RE-
GULAMENTADAS. 1. Estando prejudicada a Ação, quanto
ao § 3º do art. 58 da Lei nº 9.649, de 27.05.1998, como já
decidiu o Plenário, quando apreciou o pedido de medida
cautelar, a Ação Direta é julgada procedente, quanto ao mais,
declarando-se a inconstitucionalidade do "caput" e dos § 1º,
2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º do mesmo art. 58. 2. Isso porque a
interpretação conjugada dos artigos 5°, XIII, 22, XVI, 21,
XXIV, 70, parágrafo único, 149 e 175 da Constituição Fe-
deral, leva à conclusão, no sentido da indelegabilidade, a
uma entidade privada, de atividade típica de Estado, que
abrange até poder de polícia, de tributar e de punir, no que
concerne ao exercício de atividades profissionais regulamen-
tadas, como ocorre com os dispositivos impugnados. 3. De-
cisão unânime.

É importante atentar que o precedente em tela se trata de
decisão proferida em processo objetivo, no qual, portanto,
não foram analisadas todas as peculiaridades inerentes ao
regime jurídico a ser considerado em relação aos conselhos
de fiscalização profissional, bem como a análise da cons-
titucionalidade do modelo já posto, restringindo-se o âmbito
de discussão, neste julgamento, à matéria disposta no art. 58,
caput e §§ 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º da lei impugnada.

Segundo Carlos Ari Sundfeld e Jacintho Arruda Câmara:

"Para classificar tais entidades de modo adequado é ne-
cessário considerar todas as suas características. O equívoco
que se observa em boa parte das propostas de interpretação
está em privilegiar um tipo de característica em detrimento
de outro. Como não se encontra, entre as categorias tra-
dicionais de classificação, um modelo que apresente as pe-
culiaridades das entidades de fiscalização profissional, acaba-
se estabelecendo uma dicotomia, na qual só restaria como
opção enquadrá-las como parte da Administração indireta ou
como entidade privada.

A superação desse impasse se dá com a separação de
duas realidades distintas: a natureza pública, de um lado, e a
estatal, de outro. Todavia, por vezes esta distinção é es-
quecida. De um modo geral se pretende vincular a natureza
de direito público à estrutura burocrática que integra o Es-
tado. A premissa da qual se parte é a de que, por ser público,
o ente também seria, necessariamente, estatal. A recíproca
também é tida como verdadeira. Desta outra forma entende-
se que se não for estatal, o ente só poderia ostentar natureza
jurídica de direito privado.

Acontece que não há relação necessária entre possuir
natureza de direito público e integrar a estrutura estatal. De-
veras, não é todo ente estatal que apresenta regime jurídico
de direito público, bem como não é necessário que todo ente
público faça parte da estrutura estatal.

(...)

Referidas entidades são públicas por determinação da
própria lei que as instituiu. A razão para atribuir esse regime
jurídico é fácil de identificar. Algumas das funções para as
quais essas entidades foram criadas envolvem o exercício de
poder de autoridade, atributo típico de Poder Público. Tais
competências dizem respeito, por exemplo, à habilitação de
pessoas para o exercício profissional, à edição de regula-
mentos sobre práticas profissionais, à aplicação de sanções
disciplinares, entre outras.

Prerrogativas e sujeições tipicamente públicas também
lhes foram atribuídas. As entidades são autorizadas por lei a
cobrar anuidades de seus membros, podendo, no caso de ina-
dimplência, lançar mão de execução fiscal; gozam de imu-
nidade de impostos; sujeitam-se a controle do Tribunal de
Contas, para citar alguns exemplos de aplicação mais fre-
qüente e incontroversa do regime jurídico de direito público.

Nada disso, porém, significa dizer que as entidades de
fiscalização profissional foram tratadas por lei como parte
integrante da Administração. Muito pelo contrário. Acom-
panhando uma tendência presente no direito comparado, a
regulação das atividades profissionais no Brasil foi atribuída
a entidades de caráter corporativo, com personalidade de
direito público, mas visivelmente destacadas da estrutura bu-
rocrática estatal."

Com efeito, os conselhos profissionais são regidos por
um regime jurídico especial que os diferencia das típicas
autarquias. Isto porque, ao contrário destas, são dotados, co-
mo aduz Diogo de Figueiredo Moreira Neto, de "total au-
tonomia em relação à entidade política matriz". No ponto,
vale citar a lição de Lucas Rocha Furtado, que reconhece,
assim como Carlos Ari Sundfeld e Jacintho Arruda Câmara,
que as entidades em comento não integram a Administração
Pública:

"Dado que são autarquias, a elas se aplica o Direito
Público, porém, em função de particularidades que lhes são
próprias, de forma mitigada. A Constituição Federal dispõe,
por exemplo, que a criação de cargos, empregos ou funções
públicas depende de lei. Seria, portanto, necessária a apro-
vação de lei federal para criar um emprego de secretária ou
ascensorista ou qualquer outro para o Conselho de Educação
Física, por exemplo?

Parece-nos que a observância das normas públicas não
pode ocorrer de forma plena ou absoluta sob pena de se
mostrar, por vezes, totalmente absurda.

São autarquias especiais. A sua especialidade - e neste
ponto não podem ser confundidas com as autarquias em
regime especial - está no fato de que não integram a Ad-
ministração Pública. Elas não se subordinam ou vinculam a
nenhuma outra entidade. No desempenho de suas atribuições,
devem dispor de plena e absoluta liberdade administrativa,
gerencial, financeira, orçamentária, tendo como limite a lei
que as criou e os princípios constitucionais."

Veja-se que a particular disciplina a que se submetem os
conselhos de fiscalização profissional não é idêntica àquela
das típicas autarquias públicas, mas é outra, de natureza
híbrida, em que até lhe são aplicáveis algumas normas de
direito público, mas sem lhes retirar a característica essencial
da ampla independência, autonomia e atuação desatrelada da
administração pública federal, o que as aproxima das en-
tidades paraestatais. Pode-se afirmar, portanto, que os con-
selhos profissionais não se submetem às mesmas normas que
regem as entidades que tradicionalmente integram adminis-
tração pública indireta.

Nesse sentido, transcrevo alguns trechos do voto do Mi-
nistro Maurício Corrêa, por ocasião do julgamento do MS nº
21.797/RJ:

"Mesmo que esses Conselhos sejam autarquias, segundo
a definição de uns, porém nunca deixarão de ser a u t a rq u i a s
corporativas peculiares, em seu sentido particularíssimo,
contudo, jamais aquelas especiais integrantes indiretas do
Serviço Público, como tal organizado em carreira à imagem
do estampado dogmaticamente na Constituição.

(...)

Seria um contra-senso que a ação estatal se fizesse em
setor de exclusiva atuação da iniciativa privada, para im-
por o cumprimento de certo regime para os seus empregados,
de que defluiriam prerrogativas, privilégios, ônus e encargos,
que ao Estado não é dado constranger ao ente paraestatal a
que o faça. Nenhuma lei criou cargos públicos em Conselhos
Profissionais, e seria absolutamente inadmissível, inconce-
bível e ininteligível mesmo, que por uma interpretação ana-

lógica e ampliativa, viesse o Estado a exigir que essa ca-
tegoria de empregados se convertesse em servidores públi-
cos, circunstância que por si só já acarretaria a ele mesmo,
pesados ônus, decorrentes das conseqüências dessa absurda
metamorfose."

Em posição semelhante, dispôs o Tribunal de Contas da
União, no recurso de reconsideração do Conselho Regional
de Nutrição da 5ª Região, TC 010.983/2000-6, contra a de-
cisão prolatada na sessão de 31.10.2000 (relação nº 80/2000),
Acórdão nº 042/2002, 1ª Câmara:

"...a posição reiterada dessa Corte tem sido no sentido de
que os conselhos profissionais encontram-se obrigados a pro-
mover concurso publico previamente à contratação de pes-
soal. No sentido dessas decisões, concurso público é, dentre
outras características, aquele amplamente divulgado ao co-
nhecimento público, no qual restem pública e previamente
estabelecidos os requisitos para candidatura e a sistemática
de avaliação dos candidatos, e garantam objetividade na ava-
liação. Não há como considerar que meros processos se-
letivos de publicidade e isonomia limitados, atendem aos
ditames constitucionais incidentes sobre entidades regidas
pelo direito público (art. 37, inciso II, da CF). Ressalto, aqui,
não se estar afirmando que os conselhos devem promover
concurso público nos moldes da Lei n. 8.112/90, mas sim
conforme determinação e princípios constitucionais, nos mol-
des, por exemplo, daqueles já promovidos por diversas em-
presas estatais."

Pode-se concluir que o regime a que estão submetidos os
conselhos profissionais não se adequam completamente às
prescrições constitucionais pertinentes ao regime jurídico das
entidades de direito público que integram a Administração
Pública, bem como não se compatibiliza com a disciplina
prevista no Decreto-Lei nº 200/67.

Os conselhos de fiscalização profissional não foram con-
cebidos como entes vinculados ao Estado, e dessa forma se
desenvolveram, sem qualquer ingerência estatal em relação à
estrutura, administração, com seus dirigentes eleitos diretamen-
te pelos próprios associados, o mesmo ocorrendo quanto à sua
receita, não estando submetidas a qualquer controle por parte
da administração centralizada, apenas ao controle externo, li-
gado aos poderes Judiciário e Legislativo, mas sem vincular-se
ou subordinar-se a qualquer órgão público, portanto, sem ad-
mitir qualquer influência do Estado na sua administração.

Com efeito, seu desenvolvimento como entidades cor-
porativas fechadas, com estrutura e funcionamento comple-
tamente apartado da administração pública federal, demons-
tra ainda uma independência ampla do Estado, não apenas
nos seus aspectos estruturais, ligados à sua organização,
completamente alheios à disciplina prevista no Decreto-Lei
nº 200, de 1967, mas também quanto ao regime jurídico
aplicado em relação aos seus bens, receitas, despesas, fi-
nanças, contabilidade, compras, contratos e pessoal."

Pelos fundamentos expostos, a natureza pública das enti-
dades de fiscalização profissional não implica que integrem a
estrutura do Estado nem tampouco que façam parte do Poder
Executivo federal.

Em consequência, o Decreto nº 7.724, de 2012, que regula os
procedimentos de garantia do acesso às informações no âmbito
do Poder Executivo federal, é inaplicável no caso concreto.

No que toca à aplicabilidade da Lei nº 12.527, de 2011 aos
conselhos profissionais, embora seu art. 1º, que trata de sua abran-
gência subjetiva, não tenha feito menção expressa a estes órgãos,
declara que se trata do regulamento legal do inciso XXXIII do art.
5º da Constituição Federal que dispõe acerca do direito à in-
formação a ser obtida perante os órgãos de natureza pública.
Portanto, entendo pela aplicabilidade das regras legais aos con-
selhos profissionais que detém autonomia para regular seus pro-
cedimentos internos na forma como entenderem cabível."

Assim, apesar de geralmente constituídas sob a forma de
autarquias, o que resulta na submissão ao regime de acesso à in-
formação previsto na Lei de Acesso a Informação, a natureza pública
singular das entidades de fiscalização profissional não implica que
integrem a estrutura do Estado nem tampouco que façam parte do
Poder Executivo federal, de modo que não cabe atribuir à CGU e à
CMRI o poder revisional das respostas a pedidos de acesso às in-
formações proferidas por conselhos profissionais.
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Diante disso, a CMRI entende ser aplicável a Lei de Acesso
à Informação (Lei nº 12.527/2012) aos conselhos profissionais, não
sendo aplicável, contudo, os recursos de que tratam o art. 16 da Lei
às decisões exaradas pelas autoridades máximas dos conselhos pro-
fissionais. Igualmente inaplicável a esses órgãos é o Decreto nº 7.724,
de 2012, que regulamenta, no âmbito do Poder Executivo federal, a
Lei de Acesso a Informação.
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SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

GERÊNCIA DE ENGENHARIA DE
INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

PORTARIAS DE 3 DE JUNHO DE 2015

O GERENTE DE ENGENHARIA DE INFRAESTRU-
TURA AEROPORTUÁRIA SUBSTITUTO, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 1º, inciso IV, da Portaria nº 2304, de 17 de
dezembro de 2010, com fundamento na Lei nº 7.565, de 19 de
dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de Ae-
ronáutica, resolve:

No- 1.362 - Alterar a inscrição do heliponto privado Edifício Dakota
(SP) (Código OACI: SIDA) no cadastro de aeródromos. A inscrição
tem validade até 13 de junho de 2022. Processo nº
00065.062868/2015-33. Fica revogada a Portaria nº 1180, de 12 de
junho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 de junho
de 2012, Seção 1, página 14. Esta Portaria entra em vigor na data da
publicação.

No- 1.363 - Alterar e renovar a inscrição do aeródromo privado Fa-
zenda Santa Luíza (SP) (Código OACI: SDLU) no cadastro de ae-
ródromos. A inscrição tem validade de 10 (dez) anos. Processo nº
00065.057907/2015-81. Esta Portaria entra em vigor na data da pu-
blicação.

No- 1.364 - Inscrever o aeródromo privado Fazenda Cifrão (MT)
(Código OACI: SSZV) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem
validade de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.068223/2015-12. Esta
Portaria entra em vigor na data da publicação.

No- 1.365 - Alterar a inscrição do heliponto privado Plaza JK (SP)
(Código OACI: SJTD) no cadastro de aeródromos. A inscrição tem
validade até 26 de março de 2023. Processo nº 00065.053255/2014-
24. Fica revogada a Portaria nº 0798, de 25 de março de 2013,
publicada no Diário Oficial da União de 26 de março de 2013, Seção
1, página 2. Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

No- 1.366 - Renovar a inscrição do heliponto privado Monte Carlo Trade
Center (SP) (Código OACI: SJMC) no cadastro de aeródromos. A ins-
crição tem validade de 10 (dez) anos. Processo nº 00065.072176/2015-
01. Fica revogada a Portaria nº 1509, de 12 de junho de 2013, publicada
no Diário Oficial da União de 13 de junho de 2013, Seção 1, página 2.
Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

No- 1.367 - Excluir o heliponto privado Unibanco Patriarca (SP) (Có-
digo OACI: SDUP) do cadastro de aeródromos. Processo nº
00065.068200/2015-08. Fica revogada a Portaria nº 2496, de 14 de
novembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de
novembro de 2012, Seção 1, página 4. Esta Portaria entra em vigor
em 23 de julho de 2015.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

HUGO VIEIRA DE VASCONCELOS

CONSELHO DE DEFESA NACIONAL
SECRETARIA EXECUTIVA

ATOS DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE
DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, na condição de SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO
CONSELHO DE DEFESA NACIONAL (CDN), no uso da atri-
buição que lhe foi conferida pelos membros desse Colegiado, por
meio da Resolução CDN nº 1, de 12 de maio de 1999, publicada no
DOU nº 90, Seção 1, p. 8, de 13 de maio de 1999; e com base no
disposto no art. 37, caput, da Constituição de 1988; no Decreto nº
4.520, de 2002; no parágrafo único do art. 16, da Lei nº 10.683, de 28
de maio de 2003; nos artigos 2º, § 3º, e 4º, da Lei nº 8.183, de 11 de
abril de 1991, alterada pela MP nº 2.216-37, de 2001; na Lei nº
6.634, de 2 de maio de 1979, e respectivos regulamentos, resolve:

No- 74 - Dar Assentimento Prévio: (i) ao DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL - DNPM para averbar 11 (onze) contratos
de cessão total de direitos minerários e termos aditivos, datados de 21 de
agosto de 2008 e 10 de outubro de 2014, celebrados entre a Empresa de
Mineração Finesa Ltda., CNPJ n° 34.267.302/0001-42 (cedente) e a Rio
Grande Mineração S.A., CNPJ nº 07.840.220/0001-72 (cessionária); e (ii)
à cessionária para lavrar minérios de titânio, zircônio e cianita, no mu-
nicípio de São José do Norte, na faixa de fronteira do estado do Rio
Grande do Sul, condicionado ao acompanhamento do órgão ambiental
competente e observância às regras hidroviárias e ao tráfego viário; de
acordo com a instrução dos Processos DNPM nos 48409.816526/1971-61,
48406.961532/2008-44, 27201.810381/1988-61, 27201.810382/1988-23,
27201.810383/1988-96, 27201.810384/1988-59, 27201.810450/1988-64,
27201.810212/1989-84, 27201.810213/1989-47, 27201.810214/1989-18,
48401.810215/1989-97, 27201.810216/1989-35 e 27201.810217/1989-
06, a conclusão do Departamento Nacional de Produção Mineral, por
meio do Ofício nº 23/DIRE/DGTM, de 20 de março de 2015, com ins-
trução documental concluída em 8 de maio de 2015, e a Nota SAAI-AP nº
078/2015-MF, expedida com ressalvas.

No- 75 - Dar Assentimento Prévio a PAULO CAVALCANTE TRA-
VEN, CPF nº 355.393.641-04, para pesquisar minérios de cobre,
níquel e platina, em 6 (seis) áreas distintas de: 1.982,96ha,
1.996,98ha, 1.987,42ha, 1.977,98ha, 1.994,09ha e 1.999,38ha, tota-
lizando 11.938,81ha, nos municípios de Coronel Vivida, Itapejara
D'Oeste, Nova Prata do Iguaçu e Realeza, na faixa de fronteira do
estado do Paraná, condicionado ao acompanhamento do órgão am-
biental competente e observância ao tráfego viário; de acordo com a
instrução do Processo DNPM nº 48413.826778/2014-20, que faz re-
ferência aos Processos DNPM nos 48413.826779/2014-74,
48413.826780/2014-07, 48413.826781/2014-43, 48413.826782/2014-
98 e 48413.826913/2014-37, a conclusão do Departamento Nacional
de Produção Mineral, por meio do Ofício nº 38/DIRE/DGTM-2015,
de 27 de abril de 2015, recebido em 4 de maio de 2015, e a Nota
SAAI-AP nº 079/2015-MF, expedida com ressalvas.

No- 76 - Dar Anuência Prévia ao INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA para autorizar o acesso a componente do patrimônio
genético, para fins de pesquisa científica, a se realizar no município
de Porto Velho, na faixa de fronteira do estado de Rondônia, con-
dicionada à eventual cassação em virtude de manifestação funda-
mentada em contrário de membro do Conselho de Defesa Nacional;
de acordo com o Processo MMA nº 02001.004777/2014-72, a NOT.
TEC. 02001.000125/2015-40 CORAD/IBAMA, de 27 de janeiro de
2015, o OF 02001.004701/2015-28 GABIN/PRESI/IBAMA, de 4 de
maio de 2015, o Aviso nº 65/2015/GM-MMA, de 8 de maio de 2015,
e a Nota SAAI-AP nº 080/2015-MF, expedida com ressalvas.

No- 77 - Dar Assentimento Prévio à empresa AREIA BARRA AZUL
EXTRAÇÃO E COMÉRCIO LTDA. - ME, CNPJ nº
03.438.630/0001-30, com sede à Rodovia Municipal a GO-208, Km
3, Fazenda das Rosas (Cascatinha), no município de Anhanguera/GO,
para estabelecer-se na faixa de fronteira do estado do Paraná, bem
como pesquisar areia, cascalho e diamante em uma área de 106,36ha,
no município de Guaíra, na referida faixa de fronteira, condicionado
ao acompanhamento do órgão ambiental competente; de acordo com
a instrução dos Processos DNPM nos 48406.961626/2008-13 e
48413.826165/2014-92, a conclusão do Departamento Nacional de
Produção Mineral, por meio do Ofício nº 36/DIRE/DGTM-2015, de
17 de abril de 2015, recebido em 24 de abril de 2015, e a Nota SAAI-
AP nº 081/2015-MF, expedida com ressalvas.

No- 78 - Dar Assentimento Prévio a INIDIO PEDRO MUNARI, CPF
nº 936.370.800-44, para pesquisar água mineral, em uma área de
47,14ha, no município de Itatiba do Sul, na faixa de fronteira do
estado do Rio Grande do Sul, condicionado ao acompanhamento do
órgão ambiental competente e observância às regras hidroviárias; de
acordo com a instrução do Processo DNPM nº 48401.811006/2014-
22, a conclusão do Departamento Nacional de Produção Mineral, por
meio do Ofício nº 35/DIRE/DGTM-2015, de 17 de abril de 2015,
recebido em 24 de abril de 2015, e a Nota SAAI-AP nº 082/2015-MF,
expedida com ressalvas.

No- 79 - Dar Assentimento Prévio a JOSÉ ALBERTO DA SILVA,
CPF no 072.031.521-20, para pesquisar cascalho e diamante, em uma
área de 441,63ha, no município de Iguatemi, na faixa de fronteira do
estado de Mato Grosso do Sul, condicionado ao acompanhamento do
órgão ambiental competente e observância às regras hidroviárias; de
acordo com a instrução do Processo DNPM nº 48423.868200/2014-
21, a conclusão do Departamento Nacional de Produção Mineral, por
meio do Ofício nº 37/DIRE/DGTM-2015, de 27 de abril de 2015,
recebido em 4 de maio de 2015, e a Nota SAAI-AP nº 083/2015-MF,
expedida com ressalva.

No- 80 - Dar Assentimento Prévio à empresa MINERAÇÃO TA-
RAUACÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A., CNPJ nº
86.902.061/0001-60, para arquivar na Junta Comercial do estado de
Mato Grosso a Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em
25 de agosto de 2014, que deliberou sobre o aumento do capital
social de R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos mil reais) para
R$ 5.760.000,00 (cinco milhões, setecentos e sessenta mil reais),
mediante a emissão de 15.058 novas ações ordinárias nominativas,
todas subscritas pela acionista Mineração Santa Elina Indústria e
Comércio S.A., CNPJ n° 47.419.874/0001-41; de acordo com a ins-
trução do Processo DNPM nº 48400.002031/2000-27, a conclusão do
Departamento Nacional de Produção Mineral, por meio do Ofício nº
030/DIRE/DGTM-2015, de 31 de março de 2015, com instrução
documental concluída em 8 de maio de 2015, e a Nota SAAI-AP nº
084/2015-MF, expedida com ressalvas.

No- 81 - Dar Assentimento Prévio à AGÊNCIA NACIONAL DE
AVIAÇÃO CIVIL - ANAC para autorizar a construção de campo de
pouso, denominado AERODRÓMO PRIVADO USINA CÉSAR FI-
LHO, no município de Chupinguaia, na faixa de fronteira do estado
de Rondônia, de interesse de HELÁDIO CÂNDIDO SENN, CPF nº
086.169.571-20, com a ressalva de não se tratar de ato que regulariza
as atividades do aeródromo, condicionado à observância das exi-
gências da autoridade do Comando da Aeronáutica e da legislação
específica; de acordo com a instrução do Processo ANAC nº
00065.013329/2015-71, o Parecer de Análise nº 661/2015/GT-
CA/GENG/SIA, de 28 de abril de 2015, a conclusão do Ofício nº
248/2015/GTCA/GENG/SIA-ANAC, de 4 de maio de 2015, recebido
em 13 de maio de 2015, e a Nota SAAI-AP nº 086/2015-MF, ex-
pedida com ressalva.

No- 82 - Dar Assentimento Prévio à empresa SOCIEDADE RÁDIO
EQUATORIAL LTDA., CNPJ n° 05.950.274/0001-65, com sede na
Rua Álvaro Maia, nº 441, bairro Aparecida, município de Boa Vis-
ta/RR, para arquivar a Quinta Alteração e Consolidação do Contrato
Social, datada de 18 de julho de 2014, na Junta Comercial do estado
de Roraima, que versa sobre: (i) retirada do sócio Juan Sragowicz,
CPF no 674.543.728-72, que cede e transfere a totalidade de suas
cotas para a sócia ingressante Marina de Holanda Menezes Jucá
Marques, CPF no 539.625.671-00; (ii) a administração da empresa
que ficará a cargo da sócia Marina de Holanda Menezes Jucá Mar-
ques; e (iii) adequação do Contrato Social em atendimento ao Decreto
nº 85.064/1980; de acordo com a instrução do Processo MC nº
53000.027974/2012-49, a Nota Técnica nº 9.060/2015/SEI-MC, de 5
de maio de 2015, a conclusão do Ofício nº 13.623/2015/SEI-MC, de
5 de maio de 2015, recebido em 28 de maio de 2015, e a Nota SAAI-
AP nº 87/2015-MF, expedida com ressalvas.

JOSÉ ELITO CARVALHO SIQUEIRA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO

E COOPERATIVISMO
SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE

C U LT I VA R E S

DECISÕES DE 5 DE JUNHO DE 2015

O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares em cumpri-
mento ao art. 46 da Lei nº 9.456/97, de 25 de abril de 1997, resolve
tornar público:

No- 61 - Em cumprimento ao disposto no art. 24, da Lei nº 9456, de
25 de abril de 1997, o DEFERIMENTO da solicitação de alteração de
nome empresarial do titular das cultivares relacionadas no Anexo I. O
nome empresarial do titular era "Cooperativa Central de Pesquisa
Agrícola-COODETEC" passando a ser "Cooperativa Central de Pes-
quisa Agrícola-COOCENTRAL".

No- 62 - Em cumprimento ao disposto no art. 24, da Lei nº 9456, de
25 de abril de 1997, o DEFERIMENTO dos pedidos de transferência
de titularidade das cultivares relacionadas no Anexo I, cuja pro-
priedade pertencia à "Cooperativa Central de Pesquisa Agrícola-CO-
OCENTRAL", do Brasil, e passa a pertencer à empresa Agrigenetics,
INC., dos Estados Unidos da América.

FABRÍCIO SANTANA SANTOS
Coordenador

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.
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